
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA 
GABINETE DO PREFEITO 

PROCESSO N° 065/2026 – GP.PMA 
 
 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

 
O processo em epígrafe trata da Inscrição de servidores do Gabinete do Prefeito no evento 

LICITA BELÉM, a ser realizado em Belém, Pará, de 07 a 08 de maio de 2026, voltado à 

capacitação prética em licitações e contratações públicas conforme a Lei nº 14.133/2021. 

Em atendimento aos ditames da Lei Federal n° 14.133/2021, no qual deve-se apresentar 

justificativa de preço, baseada em pesquisa de preços, que justifique o valor das licitações, 

sendo estes compatíveis com os valores praticados no mercado. 

Ocorre que nas contratações por inexigibilidade de licitação, prevista no art. 74, da lei supra, 

não é possível fundamentar os valores propostos por meio de pesquisa de preços nos portais 

públicos devida à singularidade do objeto. Nestes casos, o art. 23, §4°, da Lei Federal n° 

14.133/2021, estabelece que: 

“4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou 

por dispensa, quando não for possível estimar o 

valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 

2º e 3º deste artigo, o contratado deverá 

comprovar previamente que os preços estão 

em conformidade com os praticados em 

contratações semelhantes de objetos de 

mesma natureza, por meio da apresentação de 

notas fiscais emitidas para outros 

contratantes no período de até 1 (um) ano 

anterior à data da contratação pela 

Administração, ou por outro meio idôneo” 

 
Esse requisito foi cumprido pelo SOULSET DESENVOLVIMENTO E PERFORMANCE LTDA 

(CNPJ: 64.787.184/0001-64), conforme notas de empenho acostadas, que demonstram que 

o valor proposto para realização do curso é condizente com outras contratações feitas por ela. 



Diante do exposto, resta comprovado que o valor R$ 3.934,00 (três mil novecentos e trinta e 

quatro reais) proposto pela SOULSET DESENVOLVIMENTO E PERFORMANCE LTDA, é 

condizente com os preços praticados em contratações semelhantes realizadas por ela com 

outros contratantes, portanto, atendendo aos requisitos da Lei n° 14.133/2021, assim, 

justificando o preço apresentado. 

Ananindeua/PA, 28 de abril de 2026. 
 
 
 

KEDNA DE JESUS COELHO BARBOSA 
Chefe de Gabinete do Prefeito 
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